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BOLSAS DE ESTUDO POR MERITO— 10/11

Projecto de Relatório final.

Nos termos do Despacho n2 11421/2010 (2~ serie), publicado em Diário da Repüblica de 13 de Julho de 2010,

que estabelece o Regulamento Geral de AtribuiçJo de Bolsas de Estudo por Mérito da Universidade Nova de

Lisboa, no dia vinte e cindo de Junho de dois mu e onze foi proposta para aprovação do Senhor Director —

Prof. Doutor Fernando Santana - a atribuição das doze bolsas de estudo por mérito referentes a 2010/2011,

conforme consta no presente relatório.

Conforme decisão do Sr. Director, a distribuição a seguir indicada das doze bolsas atribuidas a Faculdade para

Os ciclos de estudos elegiveis (licenciaturas, 2~s ciclos e mestrados integrados) teve como base o respectivo

nUmero de alunos inscritos em 2009/2010, aplicando-se o ratio de 1 bolsa/500 alunos inscritos, corn a

salvaguarda de atribuiçâo, no minimo, de 1 bolsa por tipo de ciclo de estudos, caso o nâmero de inscritos

fosse inferior a 500.

Ciclo de Estudos N2 de bolsas de méritos a atribuir

Licenciatura 4

Mestrado Integrado

Mestrado

7

1

Metodologia aplicada

(nos termos do Artigo 32 do referido Regulamento)

1) Identificação no sistema informático de gestâo académica (CLIP) dos alunos elegiveis, i.e., dos que

curnprissem cumulativamente as seguintes condiçoes:

a) Com inscriçäo válida em 2010/11 ao nivel de licenciatura, mestrado integrado ou mestrado e que em

2009/10 tenham estado inscritos na FCT ern licenciatura, mestrado integrado ou mestrado;

b) Que em 2009/10 tenham obtido aproveitamento em todas as unidades curriculares que integram o

respectivo ano curricular (60 ECTS) com media aritmética igual ou superior a 16 valores.
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2) Os casos corn rnelhor media foram alvo de uma verificaçâo do cumprimento do disposto no art2 32 do

referido Regulamento,

3) As três tabelas em anexo apresentam Os resultados provisOrios, a serern divulgados no portal da FCT.

4) Prazo para apresentaçäo de reclamaçoes: ate as 19h00 do dia 27 de Junho. exciusivarnente através do

email: div-a.g.helpdesk(Thfct.unl.pt

Faculdade de Cléncias e Tecnologia, 25 de Junho de 2011
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